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CONTRATO

Contrato no 004 12024 - AMA

Processo no P24256512023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNC¡A
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E A EMPRESA CAT
DOG ATACADO LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA
O FIM QUE NELE SE DECLARA,

o MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da AcÊNCtA MUNtCtpAL DO ME|O
AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coração
de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. ÚRSULA PR¡SCYLA SANTANA
NÓBREGA, brasileira, portadora da Carteira de ldentidade no 2004099072797, e do CPF
no 048.036.333-12, residente e domiciliada em Sobral- CE, na Rua Joaquim Trindade, n"
102, e a empresa CAT DOG ATACADO LTDA com sede na Rua São Joaquim, n' 905,
loja 2, centro, São Leopoldo - RS, Fone: (51) 9,9150.3118, inscrita no CNPJ sob o no
49.386.357/0001-49, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo
Sr. FABIANO TlTANl, brasileiro, portador da Carteira de ldentidade no 2393020 SSP/SC,
e do CPF no 691.011.599-68, residente e domiciliado em São Leopoldo - RS, têm entre si
justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condiçöes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n' 23009 -
AMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal no 8.666/1993, com
suas alteraçöes, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAVTNCULAçÃO nO EDTTAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão
Eletrônico no 23009 -AMA, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato de aquisição de Formol e Medicamentos para Uso
Veterinário destinados ao Centro de Acolhimento Temporário, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA.

3.2. Dos itens contratados
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LOTE 2

Item Especificação
Marca I

Fabricante
Unid Qntd

Valor
Unitário do

Item R$

Valor total do
Item R$

2.1
DOXICICLINA COMPRIMIDO
100MG.

DOXITEC
1 OOi/G SYNTEC

COMPRIMIDO 2.000 1,82 R$ 3.640,00

2.2
DIPIRONA SODICA 5OOMG/ML,
soLUçÃo rru¡erÁvel,
FRASCO/AMPOLA DE SOML

FEBRAX SOIVL
LEIVA

FRASCO/
AMPOLA

300 11,37 R$ 3.411,00

2.3
DEXAMETASONA FOSFATO
DISSÓDIco 2MG, FRASco/
AMPOLA DE lOML

DEXAFLAN
lOML LEIVA

FRASCO/
AIVPOLA

50 3,97 R$ 198,50

2.4
DOXICICLINA sOMG

DOXIFIN sOMG
OURO FINO

coMPRllì,'llDo 2.000 1.03 R$ 2.060,00

2.5
IVERMECTINA 1 %, SOLUÇAO
INJETÄVEL, 50N/L

IVERMIC 50I\,,I1

lì/ICROSULE
FRASCO 't00 7,56 R$ 756,00

2.6
DORAMECTTNA r %, SOLUÇAO
I NJETAVEL, FRASco/ AMPoLA
SOML

DE
DORASULÊS
50tvtL
MICROSULES

FRASCO/
AMPOLA

100 28,63 R$ 2.863,00

2.7
VERMIFUGO PAI\4OATO DE
PIRANTEL 144MG +
PRAZIOUANTEL SOMG + FEBANTEL
150MG.

DUPRANTE!
PLUS DUPRAT

COIVPRIMIDO 1.200 1,32 R$ 1.584,00

2.8
NITEMPIRAM 11,4 MG

tNVtcTo'11,4Mc
DECHRA

COMPRIMIDO 200 6,1 0 R$ r.220,00

2.9
SPRAY A BASE DE SULFADIAZINA
DE PRATA O,1G + ALUMÍNIO 5G +
CIPERMETRINA O,4G + DICLORVÓS
1,6G. FRASCO sOOML.
ESPEctFTcAçÃo
COMPLEMENTAR: LARVICIDA.

BACTROVET
PRATA SOOML -
KONIG

FRASCO 100 26,50 R$ 2.650,00

2.10
CARVAO ATIVADO 4OG, ZEOLITA
4OG, CAOLIM 1OG, PECTINA 1OG.
SACHÊ DE 8 A 1oG CADA.

ENTEREX 8G
VETNIL

SAcHÊ 100 9,55 R$ 955,00

2.11
METERGOLINA O,5MG

SEC LAC sI\,IG
AGENER

COIVPRIMIDO 300 5,03 R$ 1.509,00

2.12
GLUCONATO DE CALCIO 15 A22G,
soluçÄo TNJETAVEL, FRASco DE
200M1.

CALFOZ 2OOML
CALBOS

FRASCO 100 13,14 R$ 1.314,00

2.13
CIANOCOBALAMINA, 1,OOO

Mcc/ML, soLUçÃo rru¡erÁvel,
FRASCO 2OML.

HIPOVITA 812
20IVL -IBAS

FRASCO 300 17,10 R$ 5.130,00

100 21,96 R$ 2.196,002.14
PROBIOTICO A BASE DE
ENTERococcus FAEcruM (Mf N)
1,2 A 1,7 X 108 UFC/KG, SERINGA
r4G. ESPEcTFTcAçÃo
COMPLEMENTAR:
LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS
(MlN) 1,2 A 1,7 x 1oB uFc/Kc;
BACILLUS CEREUS; BACILLUS
SUBTILIS; SACAROMYCES
CEREVISAE.

FLORAMAX
PASTA PET 14G
- BASSO
PANCOTTE

SERINGA

FRASCO/
AMPOLA

20 21 ,22 R$ 424,402.15
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2G,
SoLUçÃo INJETAVEL,
FRASCO/AMPOLA 50ML.

LIDOVET SOML

BRAVET
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SHAMPOO COM BASE DE
CLOREXIDINA O,2O A O,50 G
cLrcERtNA o,2c A I G, ól¡o oe
JOJOBA 0,5 A 1G, FRASCO sOOML.

SHAMPOO
CONDICIONADO
R CLOREXIDINA
DUGS 500tVlL -
WORLD

FRASCO 20 20,61 R$ 412,20

Valor Total do(s) item (ns) R$ R$ 30,323,10
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.

CLAUSULAQUINTA - DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 30.323,10 (tinta mil, trezentos e
vinte e três reais e dez centavos).

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULASEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a)AGÊNCIA MUN¡C¡PAL DO MEIO AMB¡ENTE e será efetuado até 30 (trinta)
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo
gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,
preferencialmente no Banco ltaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreçöes será devolvida à contratada para as
devidas correçöes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condiçöes de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitação.

6.4. Ê. vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

6.6. Toda a documentaçäo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei no 13.726, de I de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha
sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cLÁusuLA sÉTtMA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
24.03.18.54 1 .0039.2.507.3,3.90.30.00, 1 .899.0000,02.

cLÁusuLA orrAVA - Do pRAzo DE uGÊNCrA E DE EXECUçÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato ê de 12 (doze) meses, contado a partir por sua
publicação.
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8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do ad. 61, da Lei Federal no 8.666/1993

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestaçäo de garantia para esta contrataçäo,

CLAUSULA DÉGIMA - DA ENTREGA E Do REGEBIMENTo

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificaçöes
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 30 (trinta) dias úteis,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Agência
Municipal do Meio Ambiente, na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, 435, Bairro
Coração de Jesus, CEP 62.043-070 - Sobral/Ceará, no(s) horário(s) e dia(s) da semana
de Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e
informe o e-DOC jE3xnTYY Página 35 de 41 Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ
07.598.634/0001-37 Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE,62011-065
Contato:(88) 3677-1100 08:00h às 12:00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda à
sexta-feira.

10.'1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo
esta responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 05 (cinco) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município,
não podendo, podanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçöes
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor
da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificaçöes exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades
previstas no termo do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DAS oBRtcAçöES DA GoNTRATADA

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no $1o, do art.65, da Lei Federal no 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
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11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual,

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execuçäo ou de materiais empregados, ou em
desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados
da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis,

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condiçöes de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o
prazo mínimo exigido pela Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

11.10. Para o lote 1 os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras
deveräo colocar obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito
por jateadora de tinta os seguintes dizeres:'VENDA PROIBIDA AO COMERCIO".

11.1'1. Paraolote l ocontratadoouofornecedorseobriga areduzir opreçosempreque
houver reduçäo do preço máximo na lista da CMED e seu valor proposto esteja superior ao
constante na página da CMED, no sitio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA). Obriga-se, ainda, a cumprir automaticamente os descontos CAP
(Coeficiente de Adequação de Preços).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissäo de Ordem de
Fornecimento/Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçöes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ns
8.666/1993 e suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execuçäo do objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.

12.6.Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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clÁusuLA DÉcrMA TERGETRA . DA GESTAo E FrscALtzAçÃo

13.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a), CICERA SARAH MOURA
FARIAS - MATRICULA 32638, especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art,67, da Lei Federal no 8.666/1993,
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

13.1,1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a
ser indicado pelo Órgão/Secretaria para que, dentre outras atribuiçöes, cuide das
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos,
ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento da execuçäo do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências;

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pelo Órgão/Secretaria,
Sr(a).CARLOS ANTONIO AVILA, MATRICULA 38779, especialmente designado para
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no

8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre
outras atribuiçöes:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;

d)Zelar pela fiel execuçäo do objeto e pleno atendimento às especificaçöes explícitas ou
implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade
na execução do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO;

m) Gonhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;

o) lndicar ao gestor serviços mal executados ou näo executados e sugerir a aplicação de
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigaçöes;

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.
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GLAUSULA DÉGIMA QUARTA - DAS SANçÖES ADM¡NISTRAT¡VAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigaçöes, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.'1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a

contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido,
por dia e por ocorrência.

14.1.'1.2. Multa indenizatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da adjudicaçäo da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal no 231612Q19, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

'14.1.'1.4. Multa de 0,33% a 3,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitaçäo durante o prazo do contrato, nos termos
do inciso Xlll do art. 55, da Lei Federal no 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; Para consultar,acesse
https://proadi.sobral,ce.gov.br/documentoEletronico/consultareinformeoe-DOC
jE3xnTYY Página 38 de 41 Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634i0001-37
Rua Viriato de Medeiros , 1250 - Centro, Sobral - CE, 620'1 1-065 Contato:(88) 3677-1 100

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; g) utilizar as
dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteçåo individual (EPl), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo compodamento for incompatível com o interesse
prlblico, em especial quando solicitado pela Administraçäo;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transpodes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e

previdenciária regularizada;
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p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.'1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal n" 231612019, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificaçöes e condiçöes licitadas ou
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio
para o fim a que se destina;

14.1.1,6, Multa de 7,0o/o, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente
aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0o/o, porocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n" 231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata
de registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0ÿo, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando näo cumprir quaisquer dos
itens näo mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

14.'1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administraçäo Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste
instrumento e das demais cominaçöes legais.

'14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
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14.2.1. Documento de Arrecad
instrumento legal, em nome do
judicial.

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA - DA RESGISÃo GoNTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art.78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na
forma do art.79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mqsmo diploma
legal,

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE,
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisöes decorrentes
do previsto no inciso Xll, do arl.78, da Lei Federal no 8.666/1993, sem que caiba à

açäo Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
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CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

clÁusur-R DÉcrMA sEXTA - DA pRorEçÃo DE DADos PESSoAIS

16.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderäo ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

16.4. AAdministração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigaçóes.

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

16.10. Os contratos e convênios de que trata o $ 1o do arl.26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade competente.

cLÁusuLA DÉctMA sÉflMA - DA puBLtcAçÃo

17.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela
CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei no. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro do município de Sobralno Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que näo puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas



pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), _ de de

Documento assinado digitalmente

URSULA PRISCYLA SANTANA
NOBREGA
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Testemunhas:

Documento asslnado digitalmente

CARLOS ANTONIO AVILA
Data: 05/03/2024 15:05:19
Verifique em https://validar.iti.gov.br

coNTRATADO(A)

Documento assinado digitalmente

ANA BEATRIZ SOUSA PRADO
Data : 05/03/20 24 1 5:08:47
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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visþ:

Assessoria JurÍdica da CONTRATANTE

Documento assinado digitalmente

JOSE CLAUDIO PINTO MARTINS
Dala: 0410312024 1 6:1 5:59
Verifique em https://valldar:iti.gov.br

JOSÉ CLAUDIO PINTO MARTINS
Procurador Jurídico - AMA
oAB/CE No 39.686



DIARIO OF'ICIAL DO Ml"JNlClPlO Dll SOBRAL - Âno Vlll - N' 1776, fcrça-f'cira, l2 de março de 2024

2. L A Aoarlcuria dc Segurança Cicladi clo Municipio de Srrbral, tcnì por
objctivos de elabornr, planejrr,, cxeÇutÂr cursos. trci n¿lnlcrrrkrs, capnc itaçöes

¡rara os ¡rrofissionaís intogr¿r'rtcs da Ciuarda Clivil Municipal de Sobral. -1. I)0
CURSO E D^ CARCA.HOIIARI^. 3. l.O curst.¡ tlc Atualizaçrìo de ContlLrLores
dcVuiur¡lorlcEmetgôucia,tcrácalgirholiliaclc l6(tloz,csscis)hotas/allas,¡ser
ministrado no pcrin<lo dc 27 a 2li dc nrarçtt rlc 1l)24, dc ii¡nlta ¡rroscncial, na
Secretatia da Segulançn (.'idad¡ì. Iìua li)r.gcrrlreiro .losé Figueirerlo, n" 1035,
Ctrhab I, Sobral-CE, no horá¡ i<-r cius 8h às 1'lh. 3.2, (-)s servidoros Pal ticipantcs
quc cslivercnr dc serviçro nos cfìas clas ¿rrrlns do curso tcrào st¡Í¡s cscalas do
scrviços c.loslocadas do posto dc srrviço durantc cl treinanrento, dcvondo ¿ur lin¿rl
r{o ¡ucsnlo (ourso dc Atuulizaçào clc Cc¡rtfutorcs clc VcíorLlos dc Enrcrgônoia)
(rpresentirr-se ao supcrvisor plantonista do dia ¡raru novas t{etelnrinaçr)cs, 3.3.
lìealizada sua inscrição, <l cour¡rarccimento é otrrigatório. 3.4. Ihra a instruçào,
iìprssentar-riie com f¿rdal¡crltto Opertrcional, cxoeto o crolslo bulístico, 3,5, Ao
finul do ourso toclos os ¡:articipurrtcs recctrct ào ccrtificr\ìiro. 4. DO PUBLICO-
Âll/O. 4, t. As vugas sorào dostinadas aos (ìuartlas (ìivis Municipais,
incleperrclentcrnerrte cla hieratquia, c <le tluakluer ¡rosltr de serviço escalado. 5.
DOS RË,QUISII'(,)S, 5.1. São rer¡risil.os para participal clo curso cle extensãtr:
a)Ser Guatda C) ivil lvfun icipa I cle Sobral; h)Prittrito lianrente uào ter parrici¡rado,
err nenhurn rromont0. destû instnrçiio: c.¡l)riolillrliantenter aos prr:lissíonais quc
cstcjanr com o c:rn'so vcncidcr. 6. I)/\S \a(i,\S. 6. L Scrào ol'clladas -ì0 (trinta)
vagils para o curso tlc ALualizaçãrr <le ContlLrlorcs dc Vcícult clc Iirtcrg0ncia. 7.

DAS INSCruÇÒÌìS. 7.1, As ir:scri1:tìcs tievcnr scr lcaljz¿clts cle ft¡ulin virnrol.
por intcrméclio dc lblmulário eletrónico disponívcl pelo link:
http://selecao.soblal.cc.¿iov.l:r/ [1. I)O CIIONCX;llAlvlA. tl.l. As l'arscs e ¡ruzos
cleste cdil.al ficrnr assinr dol'iuitltrs:

9. D,4, Í-IOMOLOG^ÇÃO. 9. l. Sorncntc scräo honrologarlas as inscriçrics quc
¿rtendorcm às noLm¿rs tlo presentc e(litll. 10. D/,!. SELEÇÀO. 10.1. Seriur
sclecionadas pûro palticiparcur clo culso: l0.l.l. Âs 30 (trintû) pfintcil.as
inscrições rcalizadas que preenchelenr os requisir.os do itenl 5 deste edital;
10.1.2. As inscrições cxcedentes serão utilizatlus para o prcrenchimento das
v¿rqas rcnlancficcnlos ou elÌr virtuclc tlc dcsistôncia 

^rlc 
al¿¡unra inscrr.içãr¡ .iá

efetivada denLrî das vagas ofelttrdas. I l . D^ DESISTENCI^. I 1.1 . O servidor
nl¿rtrìr:ulado n<¡ curso dc r\trralizaçãtr tlc Condutolcs clc Vcículo dc Emorgônùia,
pùdelí dosistil a qualquel monìcnto rle sua inscriçiro, por escrito junto a
Acaclenlia da Segurança (-:idadõ, enr f'nrr¡ulár'io especifico pûra esto fÍnl, conr
.iustificativadcfor:çamaior,qucoimpossil:ilitcdcparticipaldestainstrução. 12.
I)A CEIìTIFIC^,çÃO. 12.1. .4 r:erfifìcação de curso de AtLralizaçrio <le

CondLrtoles tfc Vr,.ículo do Enrcrgôncia serii crucrcdida Ítos partioipiìntes quc
concluírern 75'% do tlein¡¡llrcnto c aprovirçio da avalior;ño. conr nota urinim¿r de
(i,0. l-1. DÀS DISPOSIÇ0[iS GLrlìAIS. 13.1. fi de r.cs¡:onsaLrilidatlc- tlc cada
participantc aconrpanherl. ns publrcaçtìres rct¡t()nt(:s I cstc cr.litirl, 13.2. ¡\
c¡ualqrrcr tcnrpo cstc cdital ¡rotlcrii scr rcl'o1¡othl. rcLilìc¿do ou anul¿tkl. no to<lo
oLr eur llÍrrte, por rnotivo dc intcrcsse pútrlicu. senr quc isso irl¡rlic¡tre cfircito ¿ì

irrdenizaçùode quale¡uelnatureza. l3.3.Osc¡sosoltiiss<.¡ssrll.äoresolvi<Jospela
Acatlenria dc Scgulançu Cicf ad¿ì rkL lvlunicípio dc Sotl¿rl, Sot¡,Lrl/(l[:i, l] rle
março <le 2024. Pau lcl Adlia no dos Santos lïcrnancles - Cno rrlcn¿clor rl¡r A SliC.

AGÊNCIA MUNICIPAL Do MEIo AMRIENTE - AMÂ

EXTRATO DO CONTRATO N" 012/2024 - AMA - CJONTRATANTE:
Agênoia Municipal tlo Mcir¡ AtnllicnLc, rc¡rlc-scnlatla ¡:r.rr sua Supcrìntcndr:nl.c, a
Sra. IJIìSIJLÀ PIìISCIYLA S,ANT^N.A, NOBIìEG^. EMI,IìESÂ 

^LVES 
ct

C:ASTELO ïJlì.^Nfi) BMPIìEENDIMEN'IOS LTI.)4, inscrr.itn no CTNPJ sob o
n" i2.0tì9.904/0001 -21 , rlorava¡rtc denonrinarla (lONl'f{A1Aì)4, r'eprcsentada
neste ilto peln Sr',(a) ANA PAUL,A ltODItlcU.hìS AL,VËlS.
ITUNDAMIïN'f'A()ÄO L,[iGAL,: I'rcgào Lìlcrr.ônico n,' 2-3007-AMA, e scus
ancxos, os prcccitos clo dircito público, c a [.,ci l;c<leral u" 8.666i I g9i, cont suas
alteraçõcs. c, ainda, outlâs lcis rlspL.ci¿tis nccess¿ir.ias iìo crunprimeuto de seu
objcto. DO OBJETO: Constitui ob jcttr dcstc contrato a prestuçiro dc sclviços dc
locaçiio dc vcíoulos: canliuhão toco, rctrocs0av¿rclr:ìra, cscavirrlcira lritlr¿iulica,
camình¿ìo Sky, l.ìpo passeio e utilitário pârx atendÈr as dcnrandas da Agôncia
Municipal do Meio Ambiente. de acordo cout us especificaçr)es e quantitirtivos
previstos rro Ânexo I- 'lbrrno dc llcf'crôncin do cdital c na ¡:r'o1:ost;r da
C:ONllìA'1,4,1)r\. Vl\l.,OR (;I.,OI.]AL,: ll$ 1()5.4-ló.80 (cento e cinco mil,
quatroccntos e trinta e seis reiìis e oitenta centavos). lìlj(.)t.JIìSOS
l-)lì{,)ANILìNI ARI(.)fi: ¡\s rlc.spcsas rlcçorrcntcs da corrrralaçã.o scrào
¡:roveuientos dos lccursost 2-4. 02, 1 8, 54 1. 0478. 2, "50tì. -1. 3. 90, 39, 00. l , 899.
0000. 02.24, 03. I 8. 54 l. 0039. l. 212. 3. -1, 90. 39. 00, l. 899. 0000. 02 e 24. 0-1,
18. 541. 0039. l.212. 3. 3. 90. _i9. 00. l. 708. 0000.00. !'tS()^r-tZAÇ^C): A
execuçào corìtr¿ìtu¿ìl ser'h acompunhada c IÌscalizarla pelo Sr(a) (ll(.ÌËlìA
SAllAl-l MOt.lll¡\ F^lllAS - M^1'lllO(JI-^ 32638. l,lì¡\Z() I)l;l VlGi:lN(:l¿\:
I\'azo cle vigência do contra[o sãrr clc l2 (doze) nleses. cclntado a partir t1:r sua
cssinatuta. DATA DA ASSINAì'(.JlìA:12 dc rnarço de 2024. SI(ïNAlAlìfOS:
t:JRSLll..A PRfscYI,A SAN'f ANA, NóllRt"ìGA jsuperi¡rrerrrlcn¡e 

ria Agoncit
Murricipal do Mcio Ambiente, Sr'.(a) .,\NA P^LII.,A R()I)RICUIìS Alj/US,
rcprcserltante da eurptesa Al-,V[iS & CASI'[i t..O l]lìANCIO
EMPREENDIIÝf ENTOS l,TDÄ. Jr¡sú Cláudio Pinrù lvf adius - pI{OCURADOR
J(.IRÍT)ICODAA.MA,

Iix'l'lì^To Do c'oNTltA'l'o N" 015/2024 -.'\ì\,t^ - (.loN'tIìAIANI'[i:
Agêncin Municipal tlo McioAn:rbicutc, reprcsdntâdn ¡rorsua Srrpelintendentc. it
Sra. IJRSLJI.A PIIISCYL.A SAN'IANA NOFJREGA. h:N4pOI{]O ALCì
MOR^ES COIvIERC:IAL LTI)Â, insolita no CNI,.T sub o n" 46.iì119..173/000 ì -
92. dola\¡ÍìÌrte tlonon'rirrucla (-IONTRAI^D^, r'epleserrtada nest(ì írto pci¿r Sr,

ANDRíi L.t'íZ COLrTìNlrO MORALiS. F(.INI)Atvltì,N',t,{ç;Ào r.t,(.ì^t :

Pregão [Ìlenônico n" I,].121]010 -.AMA, c scus încxos, os ¡rreccilos tlo dircitrr
pirbli<;o, c a Lei Fcdoral n'8.(i(i(i/l 993, oorn suas alteraçrìcs, tr, ainda, ouLras Icis
cìspociais neoe$sdrias íìo cullrpl'in10nt() tlc scu otr.ieto. DO OBJETO: C0nsritui
otrleto clcstc oontralo a aquisiçiio dc lvlcdicamentos para Uso Vctot'in¿ilio II
rlostinados ao Ccntro dc ¡\colhirr¡cnlo lbrrrporátio, clc aoorclo sern as

cspecificações e qrrâlititiltivos prcvistos noAncxo I -'ltnno de Ilef'erêtìci¡ (lo

ediral o na ¡rloposta da (:ON't ll A I'A DA. V/\I.,OIì (il.,Ol]Al,: It$ I 0.!)20,0() (dez
nril s nov0csnlos s vinlo rnais). IIEÇUIlfi0"S ORÇAN4ENTÁIì]OS: As
dcspesas dccorrcntcs dír contratâçào seriìo ¡rrovenicnlcs tlos rccurs<¡s: 24. 02.
18.541.0479.2.509.1.-1.90._10.1,899.0000.02.24.0_1,18.541,0039.2.507,
3.3.90.30, 1. tt99.0000.02 lîlSCAL.,tZA(,)Ä(.): A erecução corìnirlual ser'á
aconrpanhada e lìscalizacla pelo Sr'. (lAI{1.-OS AN'l'ONIO AVIì.,4,
M,4l"llT(llJl,A; 38779. PlìAZ() I )I:lVI(iËNC'lA: Plazo de r,ilrtlrrcia do contrato
sào tlc ll (dozc) nrescs. contudr¡ lr plÌt1it da iliuu âssinaturit. l)Al,\ D^
ASSINAI'tJTlA:12 rlc nrarçrr dc 3011. SI(;N^l.ARI()S: tlllStJl..Â I)l{lSCYl.A
SAN'lAN¿\ NOTJTìli(j¡\ - SLrpùirìt(.ndcntù d.t Agôtì0iil Murrici¡ral clo Nlcio
i\urLri<rìtc, Sr', A.NI)lì.Li l.,UtZ L'(-)LIl'lNlll-) l¡1¡.¡¡aO.t,*, Icprescilläntc diì
ernplcsa lriñf POIì f O A L,(.1 ÌVl()lìA h..S (lOM HIì(.'lAl.,l.jl't)4, Josó (.lláudio Pinro
lvlnrrins - I¡llOC'l.llì ADOIt .n Ji{iDI(:O t)A Atvl¡\.

EXTRA'IO DO CON'r'lì..\:r'O N" 013/2024 - Ar\,rA- (-ìONTI|N|AN't'l:ì:
Agôncin Muuicipal do lvtcio Ambientc, represcntada pot'sun Supelinrcndcntc, a

Sra. tllìSLJL,A PRfS('\'l.A SAN'IANA NOIII{D(i;4. IIARl)liZ
ENGIlNll,Alll¡\ E LOC'ÂÇOES LTI.)A. l¡scrita no C'NPJ sub cr u"
21.508. ll3l)0()l-72, cloravantc dcnr:rniuaila CONl-lìAl'AI)¿\, r'c¡rlc:scuradrr
neste îto pela Sr.(a.¡ lllCjAIìDO.fON¡\S DA SILV¿\ TlOS,4..
IìUNDAIVIIjN'|Aç]ÀO l,ticAl..: Prcgiro lìlotr'ònicO n" 23007-¡\iVtA, c scus
anexos, os¡receiLos do dircitopriblico, c a L,ei Federal n" 8.óó(¡/l 993, cnln suas
altcraçr'rcs. r.:, ainda, outras lcis cspcciais lrr:ccssiirias lo crutr¡rrirucrrto dc scLr

objeto. DO OllJLÌ'fO: Constinri objeto dcste contrato u prcstaçào de sorviços de
lr:lcuçiro de veículos: oantinhão toco, rettocscavadcira, escavadcila lritlriulica.
canrinhão SIty, tipo passcio e utilitát'io pala atendcrr as dernlrndus da Âgência
Muuioipal tlo Meío,Arlbirlr¡tc, tlo acortlo orrrn as ospecitÌouçõcs c c¡uaulifulivos
prevìstos no Anexo I- 'llclmo de lì.etlerência do crdi(al e na proposta da
CON'flì^lAD^. I{S 143.995,20 (cento e quaronta c tr'ôs nlil, novcccntos 0
novcntr e cinco rciìis e vinte ceutiìvos),. RIìCUI{SOS il{ÇAMliNTÁRIOS:As
despesas tlccorrentcs dr contlataçào seriio ¡rlovenicntes dtrs Icc-ursos: 24. 01.
18. 54 1. 0478. 2. 508. 3. 3, 90. 39. 00, t. 899. 0000. 02. 24. 03. t 8. i41. 00,ì9, t.
212.3."r.90.19,00. l.tj99.0000.02c24,03.1t3.541.0039.1.212.i.3.')0.ie.
00. l. 708, 0000. 00, FISC^LIZ^(jÀO: r\ cxecLrçào conir:rruul scr:i
rucornpanhadr e liscaliz:rtla pe lo Sr(a) CI(.lER¡\ S^lì^ll ìVIOIJIì.4, F,^Rf 

^S 
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l\4AIRI(lUt..A lló"lfì. PIì¿\ZO f)li VI(.;liN(lf.A: Prazo <lc viriûncirL rlo corrr¡.;Llr)
s¿io de l2 (d()zcì) tìtosotr. colrLatkl I pultir dir sul rrssin:rr¡tro. L);l"l'À I)¡\
A SS INATIJ tì A.: I 2 rlc ruarçcr dc ?.024. Sl (iN ATÁ Iì IoS: tj R Sl-1t...4 Plì ISCYI...,A
SANIANA NOllllÏifiA - Su¡>erinlenrJeure da ,Agçcrncia Nlunicipal Llo l\,lcio
Ânrtricntc, Sr(a) IITCÂlìDO .lON^S l)^ SIL\:^ l{OS,\, rcprcsontânrù (l¿ì

onrplcsa IIARDIiZ IjN(iliiNl IARIA I I,C)CA(.'ÒI:ìS L.:|'DA. Josó Ckiu¡lio Irinrr:
Martirrs - PIìO(l( llrA IX)R J t J lll I)l(.'(.) I)A 

^ 
MA.

EX'|'IÌÄTO DO C:ONTII.AT'() N" 004i2024 - ¡\lVfr\ - (.)ONI'IìÀTÂN'l'E:
Agôncia Municipal do Meìt¡ Änrbicntc, t'cl)rcsctìtld¿r p()r sul Supot.itrrcndeutc, ¿r

Sr¿. URSLII.,A PRISCYI-,^ SAN'|A,N^ NOIIRI]G^.. rìlÿlPRlis^ C,,\1' DOU
AIAOAI)O L.I'DA, inscrita no CNP.f sob o rì",49,3[i6,"3-5710001-49, dor,avnrtc
denorninacla OON'l'lìAlAl.)Â, representadî ncstcf atn pela Sr.(a) Sr. FA f.llA N(.)
TI'IANL FI JNDAMENT,ÇÃO LE(.iÂL: Pr.egão El e,rrtinico n" 23 009 - AMA, e
scrìs ârìoxos, os plccoiros do tli¡oito priblico, e a Lci Fodsral n" fJ.666/ I 993, ct¡r¡
suas altclaçõcs, c, â¡n(lâ, outras Ieis espectais nccossiiri¿rs ao curnprimculo de
sou ol)jekr. DO Olllli'l'O: Clorrstitui objcto rlcstc corìtrato (lc aquisiçiio rlt:
liìrrrnol e Meclicanrclltcls ¡rara l.lscr Veterìlr¡irir'l dcstinados irtr (.icntro rle
¡\colhirncnto'l'ernporári<1, de ¡rcoldo cont ns espccilicaçöes c qnantitirtivos
¡rlerrisLos no Anexo l- 'l'errno dc: Iìelcrôncia tlo cdital c na proposta da
LIONTRAT¿\DA. VALOR GLOBr\L: R$ 30.-12-ì,10 (tinta mì1, hczcntos ri \/intc
c h'Cs reÍris c (lez oeflt¿rvos). Iìt-ìCtIRSOS OR(,ì^N4tlN:|1\RIOS: Âs <lcspesas
tlccrrrrcntcs da contrataçiur scrrìo provcrricrrtcs thls rccr¡r'sos: 24. 0;1. I 8. -54 l.
0019. 1,.507.3.3.')().30.00.L899 0()00.02 FIS(.1^l,lZAçtÀ(.): Âexc,cuçìo
(:ontr'¿ìtuâl será ucorn¡ranhntla o liscalizlda pclo Sr'(a¡ CiAR.L,OS ANll)NIo
¡WTLÂ, MATIìICUL^, -ttì779. PR,,\ZO DE Vl(jENCIA: l'nrzo tlc vigênc:in rìtr
coiltr'ilto sào (le I 2 {(ioze) lììcses, cotrtudo u paltiÍ da slra ussitr:rtu¡ a, DAli\ D^
r\SStNATUIìÂ:0S clc: r'narço r.lc 1014, SICjNi{l'ÁR.IOS: t:rRS[JL^ pR.lS(-}'t..¿\

S,4N'lAN.,\ NOIIIìL,CA - Su¡reliuteudclrtc rla .A¡-¡ôncia ñf Lrnir:ipi.rl do N4cirr
,\rnl¡icntc, Sr.(a) l,AI:ll.AN(,) 'llll\NI, rcl)rcselìríìntè da crn¡:rosa L',,\l I)O(.i
.{Ti\(l¡\DO I.il'DÂ. J0sé (llírudin I'into lvlartins - ptìO(.lt.llìAI.)OIì.nillil)l(.:()
DA^lvl,A,

llXTRrlJl'O fX) (-'ONT'll^l'O N" 016i2024 - À.1!1,\ - (lON'flì,,\lANllì:,:
Agêrrcia Municipal do lvleio A nlbicnl.c, rcprcscntoda por sua Su¡rerinrenderì tc, ít
Sr¿. I.JIIStJL.A PÌìISCIYLA SANl'ANA N()tJltL.c.A. BlvlPlìESA

PRÀZOS

2l/îl/2[21
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SOBil;l.l,, 1,.V76| terçn-f'cirfli 12 dc rnnr:ço clc2ll24Afib N0vlü -

COMI"ÌR.CIAI., CÌ]DR.O I,iï.RIäL,l M.[ì, irrscrita rro (.ÌNPJ sotr o u"
1 0.732.1 50/m0143, dnrnvante clenc,rninadr CON1ll,Al ADA, repleseltndl
ne$rs n(0 pelu sr,(u) DËNIO G^,BRIllL MARTlNfi, FIJNDAì\,fË)NT^(:À0
LECJALI ÌLogrlo Elou'ônioo rro PE230 l 0 - Ä\4i\, o s01tì utìoxos, os proccitos do
direito público, s u l"ci lìcrdoral n" 8.6ó611993, conì $\tÉts tttoraçùes, e, uirrcla,
outrus lcis cspcciais necessåt'ins an cuntpr.inrcrrto dc seu olrjeto..D0 OIl.lLl'10;
Coustitui ol:jeto deste coutrato 0 nquisiçdo dc lvledicnmentos palo (Jso

Vctcrinúr'io II dcsrinutlos uo ccnt*r de 

^cnr 
lìirnen(o Tenrpo'r!rìo, tle uiortlo com

rrs ospocifictçtlus c qilûntitfiti\,0s prcvistos no Anexo L- T0nno dc Ilclcronciu (lu
odital c urr ploposhr dl ClONTlt,,VlTDÂ. VI\LOI{ (}LOB¡\L: R$ 4,158,00
(t¡uutIo uril , u ccnto c cin(lucntu c oito r.cuis), RE,CURSOS
ORÇAMDN'fARlOS: As despesas decrrrlcutes (ln conrrataçrõo sot'ùù
plovenierrles dos I'eculsos: 24.02, lB. S4l,0479,2, j0g. 

"1, 3. 90, j0. l. ligÿ.
0000,02 24,03. 18. s4l, 00J9. Z.501. t.3. t0,:t0, l. fiÿe,0000,02,
FISCÄL]Z¡\Ç¡i(): Ä trxocuçrìo 0ontt,¿ìtlr¿ìl scr.lt ¿tcorrpanlrruJu c fisouliza<Jn pclo
S(s). CI\RI,OS ¡\N]'ONIO 

^VIL^, 
lvl^'fRICiUI.^, .1S??9. PR^ZO Dt:

VÍC}ìNCIA: P.roz,o rfc vigôn.cia do contlatrr sào clc lZ (rloz.c) mescs, conts(lo n
paltir cla sun nssi¡rntula. D^'li\ DA ASSIN,,\'l'(,llìAtl2 rle ¡unr.co de 2024.
SIGNATÁIIIOS: I.,lI{SI]I,A PIìISCYI'A SANTANA N(iI.]RECA -
Su¡reLinteldcrrrc rla Ágência Murrioipll do Mcio r\nrbiente, SL(t) DÊNI0
G^BRIEL lvl^l{TINS, l.sprcsentnrìto du cnr.¡:rosrr COt\,lEI{CI^t CEDRCJ
EIRELI ME. José Clluulio Pinto lvlar.tius - PROCUR,4DOR JURIDICO DA
AMA.

DXTR.^TO D0 C:ONTI{/\TO N' 014/2024 - 
^lvl^- 

(:ON'U{ÂTÄNTE:
r\gôtrpin À4unitripll do Mcio ¡\ lrrbicntc, l.cpt Èsctltadl pol srrn Sl¡rclintcndcntc, u
SNI. URSUI,Â PRISCYI,A SANI]AN¡\ NÖ]JR,Iì(JA. IÌIVIPR]JSA I-, il4ËNT)IJS
TR^NSPORTIIS E LOC^ç1ÖËS Lt't)r\, iuscr.ira no CNPJ sob o n,'
46,055.991/000,l-00, dolavnnrc clsuonìinadn CONI'R,{lADA, r'cprescntn.rla

l':s!.-e 0!o peln Sr,(n) l,,,tlZlÌlÍilll'0 À4liNDtìis Jl,tNIOR., I,'UNDAil4t/N'ïAçÀ0
Lli(iAL: )Icgùo lllch,ôrrico n" 2i1007-ÂN,lA, c Netì$ ¿ltìexo$, os pr.eccifo,s rlo
<lirr,:ito públio<-r, c a Lci Fcdcr'¿rl n" 8,666/lgg_ì, ootlt $uas ultcluçðc,s, c, aildir,
oulrrr$ lcis cspecirris noccsshrius n<t r;uur¡rrimcuto rle sc'u objolo, DO OBJETOI
(ìonstirui objeto dcste cDntrato a prcstaçào dc sclviços dc locnção dc vcloulost
c¡nrinhôo toco, retroescflvadeila, escavncleirn lrìdrriuJico, carninhõo Sky, tipo
¡rnsscio c ut¡litári0.pflra atcn(ler ûs de¡nundas tla.Agôncia Ìr,lunicipal ¿o trldio
Ambicntc, tlc ur,o¡rlo sonr us cspccificaçrìes e quarrritntivns Þrovistils no Anexo
I- Terrno dc ltulotôncirr do editnl 0 ìrn prr)l)osr¿r dl CON'lli^T,4D^, \/ LOR.
GLOBÄL: R$ 45.453,ó0 (<¡urrlcrrrrt cr cinco nril, q\ì{trrc}ùc¡ro$ c cirrqucntl c tlir¡i
Icnis e sosscl¡rn ccnrrr\,os),, R.I:i(.t.llìSOS ORÇ^lvllNl'Á.IìlOS: Á.s <les¡resrrs
tlecorrentes da cotrtrataç,ôo scr'ào proveuictrtos dos r.ecul.nosi 24,02, lE. 54l,
0478.2..508..3.3.90.39.00.r.8')9.0000.02,24.03.I8..54t.()0:i9. t.2I2.3,l.
90. -19,00. 1.899.0000,02 e24.0t. I g, 541.0039. L212.3,3.90.39.00, t. 708.
0000.. 00, FISC^LIZ^ÇÃO: r\ c:,<cclçrìo contr¿ìtußl sulrl rrconrpnnhutlrr <.:

fÌscalizadn pr:lo S(o) CICER-A SARAI.I ÀdOÌJIì^ l..ARlAS - lvfAtRIClULA
32638. PRAZ0 DUVIGIJNCiIA: P¡,uzo dc vigêrroia do conrl.ato süo de 12, (doza)
rneses, contaclo a p0t'tir da suit ossiu0hu'a. DAfA þA ASS.I.NA'1.1.,,R,^:'12 d;
Drar.ço de 2024. .SfcNAl'ÁRrOSi: TJ:RS(Jt",A I,RtSÇyL,A $AN,IANA
itt!]!-t]eC1! ¡ Supcrinrendsnte drì i1,¡;r.1noiu Murr.ioipal tür Mcjo Ânrbiente, Sr.,(n)
LUZIBERTO MENDES JLÍNIOR, r.gprosenhìlì!e tln surlrrcsn L li4BNDÉS
I'RANSPoRTIJS [Ì ,.,OCAç0tjs l-it.DA. Josó Clóudiô piDro Malrins _

PRO(ìL]RA IX)'R,.N.IRI.DI(X) I)A A IVIA.

BXTI{ATO DO CONTI{ATC) N" 007/202.4 - ÄMA - CONTIT¡\Tz\NTE:
f Eôu,or Mlnioi¡ral-rltì lVlcio Ärnlilcntc, rcpr.osc¡ttldLì por.sun Snllcr.inrcntlentu, u
SrA. TJIìSI,ILA I)Ì{IS(,:]/L,Ä, SANT¿\NÄNÓ,IJI{13(iA.'EMPII,ES;\ HEZF,RRÂ &
CjOST SEIIVIÇOS CR/I¡ICOS LTD^ - EpP, instrrit¡r no CNP,T sob o n"
1 1,861,984/0001-l l, doluvnnto denor¡innrla CONTR^'|Ä,D^, r.cplcscntncln
n0stc uto polrr..Sln, ÂI-lNE PONTBS BEZERR^ M^RTINS.
FUND.AMENTAÇÄO LECAL: Plcttão E¡et16rì jco n o pE?.2.01 5 " r\Mr\, c scus
ancxos, os plcccitos do clirclto ¡rriblico, e o Lci };edcral n,, 8,ó66ll 993, com suns
nkcrnções, c, clndn, outrns lcis cspct,inis ¡rcccss¡llias ao cumÞr¡nrcnto (le scu
objctrr, l)t,) OLl.tlli'l'()l Oo¡lstihri ohjeto (lcstc corìtr'Ðro a aquisiäðo rlc rnotcriois
¿tóficos poro ntendet'as dernr¡nda.s dl AlvfA, de ncoldo corn n¡ ês¡ecitÌcaçtìes e

_qualti!lli.yl.lplgyislos-uo Ancxo 'L'lbr:¡r.r drl Roilor.rirrcia dn r:rlitni c ua pr.opoEtß
<ln (.ìON'l'l{A1lhl)4. \4\1.,,()11 (.ì1.,C)l)A1..,; Iì$ 4.,500,00 ((.)l.t,A'ilìO'N4ir,, Ir;

QtlÏNflF:NI'OS RI1AISJ. IìHCLiltSOS Olt(:^tvtF.ÌN'r',Álìri)S: As des¡rcsns
dÊcorre¡rfes da contrfltrìção set lio ¡u.ovcnicnlc,s rlos rcoursos: 24, 02, lS, 54l .

0478,2..508.3.3,90.39.00.t.899,0000,02,24,t)2.04.t22.0.500.2,450.1.3.
90. 30. 00, 1. 899. 0000, 02. FISCALIZ^ÇjÃO: 

^ 
execuçrìo r.:onr¡nturrl suj.ri

tucorn¡runhndr o ûsonlizadn pcìo Sr(l) C^,RLOS r\NTONIC) 
^VILÁ 

-
IvÍATRICULÁ 38779, PRI\ZO DE VICÈNCI^: Pr.uzo dc vlg0ncia do contr.tro
sr'to do 12 (dozc) uu:s<rs, oontttlo n pût'(ir da sun nssiuirtu¡.u, D^TA D^
ÄSSIN¡\1'LIRA,: l2 rlc nrflrço dc 2024. SICN^T.,\,RI(.)S: (IRSUL,l\ PRISCyL^
SANT N^ NOBREGA - Supelirrrondun[e clu ri,g0nciu lvfunioipnl do Muirr
Arnbicntc, Srt. Á.l,lNlì PONTIìS BIìZ[ì,RR^ M^RTINS, rupr.csentanlo tla
cnrprt:sn BEZERM & COSTA SERVIÇOS CRÁFICOS ìJIDA - EPP, Jostl
Clóudio Pi¡rto Mafri¡s - PROCURADOR Jl-IRIDICO DAAtvtA.

l¡:X'tlì¡\1l'O IX) OON'l'lì/\'lI) N" 0lf/2024 - ¿\Ml¿\- 0ON'l'llA:lAN'lh):
Ägôu9iu Munioip¡rlrJo lvfcioA¡r¡bierrte, roprcrsonltdu porsurr,suporin!on(lctrlc, fl
Srn. UlìSUf.A ]IRIS(lÿ1:,4 SAN'IANA Nôlllì.li)GA. t:llvf PR.IJSA IVAN I)tr:

^ZEVEDO 
PONTE - ME, insolit¡r nrL CNPJ sr.rl¡ o no 02.0()l).397/0001-01,

dorßvante denonrinadn CONllìÄlADA, r'eplcsentacln nesle nto peln Sr. I\lAN

Dlil ¡\äiìVill)0 IIONT'lì. Ë(JND^Ml,ìN1A(lÀO t..tÌ(ì/\ï,: f'rr:gäo l:ik:tr'ônir:,r

uollË23002 - ÂlitlÄ, rr seus iìrìex0s, 0s.preccitos tlo dircito públirro, c l l-ei
lTcrlc¡nl nn 8,666/1993, c0nr surrs [rltcriìçð0s,0, aindiì,0utrßli l0is csp0üiítis
ìrsccssrlrias âr) cunìpritncnt0 dc tieu objeto, l)0 OlJJli'l(): ftltstitui 0[iet0 del;rc
00ntrlrto rr l('l uisiçûu dc nrltcriais pâl n ¡rìírnul0nçõ0s Lrorr0l i vas c pr'0vcnl ivrs rìírs
estn¡lutírs. cle irLigaçdo dos praças e l)arques arhninistrntloi pclo r\gôncia
Muuiciprtl tlo Moio Änlbìonto - ,4ìvfÀ, <le trucrrdrl colu us os¡iccifit'tfòes e
guÂ.!!:i!qt_'¡vjlI'I_yisto_s no Anexo I-'[þuuo cle lle.lerência do ediral . no proposrn
dr CONTR¡\'lAD^. V LOR CiLOB¡\L: Il$ SS,l96,6l (cinqurrura c iriLrj uril,
ccrrto c ilovcl)t0 c scis I'cais c scsseuta c unr ccntnvò). R.ìjCUlìSOS
OR(:AÄ4LNTÁTìl(,)S: As tlcspesns Jeiòr,crri.* ila'-cãìrraraçiro sc,räo
provonicnlus dos rcour$os: 24. 02. 18. 54 1. 047 8. 2. 506. 3, 3. g0, 30. 00, t . 899.
0000,02 c 24. {)3, ltl,.541, 0039, t,2t2.3.3, 90. 3(),00. t,'iOfi. 00()0. 00.

Ff ç:l\-!J?{ç:i\C)l Â r¡;<cc¡çr¿ìo cr)rltr¿ìtuillt;trrá ruxtrnpanhnrla c fìsculiziuìir pclo
ij((l) û\tìt,0tì AN10NI0 AVlt,A " tvtAl'RfCtit.Á "ìti7i9, t,RAz(J'Dri
Vl(jllN(ll¡\: l'razo de i,igôr:ciir (lo contritto süo de I 2 (tloze) rncsrrs. conturìo a

pn'lil dù suo cssirrnurln, t)A'lA I),4 ¿\SSlNAf'LJlìÄ:12 dc rnruçc' <lc 202"t,
SION^1'AIllOS: IJIISIJLi\ I'lìtSCiYf-.^ S¡\N'1,¡\NA NöUtìlìCA
Supuliutcudontc rla Â¡tónuia Muuiuiprtl do Mcio 

^nttìiutìt0, 
Sr. IVÂN l.)li

AZtr:Vl-'ìl)O l'ON"l.ll3, representaute rla emplesn IVA N l)L:;^ ZËlV li:[)0I(.)N'l'f:-
ME..losé Chlutlio I,into lrlfl ¡'tins - nR.OCUIU\DOII. JtJIìIl)lC:O DA 

^ 
N,I^.

IiX'I'RAI'O DO CìONT¡ÌÀ]'C) N' 006/2024 - ¿\MA - (.:ON1'lì¿\läN't'l.i:
Agêrtciu lvhurici¡lcl clo lvtclo Alnhiente, rcpl'esclttnda porstrn Su¡rcr.irrtel(lentr', â

Slo. IJIISLJI..A I'RfSCYL.^ S¡\N1AN,A N()tillfic^, lliMPlì1.:SA ,1. OSN4r\lì

^Gl.,l^,ll 
lvll), insclittr no (."jNl):t sob r¡ no ()0.387.532i0001-2.ì, dolnvarrrc

rfi:no¡rriuadrr CIONTI{¿\T¡\L)r\, r'cploscnttula rì0stc {rto pela Sr. .lOSÉ (.)SN,f 

^lt¿\GLII¡1,1ì. FUNI)ÂN,lliN'l'AÇÀ0 1.,Èf.ìAL.: l)rcgrìo l,ilcrr.ônicc¡ nnpf:i-ì-100,1 ,
¡\il44, c 6cus ancxos, os proceitos clo rlileito público, c a l,,ei.üecfcral u,'
8,f566/1.993, conì,cuos altcrnçõcs, c, ain<la, outrßs lcis cspcciais neccssár'ils rcr
curnplirrreuto de sell ob,ielo. t)(.) (.)tl.llll"l'(.): (,jol)stitui oll.jetrr clestc crrrlrîro rì

tqrrisiçrìo de rn rrteli itis puln rrran rr lcnç:r'ics cr0rrcrlivirs e ltrcvcrr( i virs nus csh u tur iìli
de ilrignçilo dus plnçras c plrq\ì0s ncl¡nilristltdos pclu Ag(ltcirr il,lunicipaì tlo
Mcio Arubicntc - ÄlvfA, clc acoldo cont as cspr:cifìcaçõcs c.¡tatìtjtritivos
previstos l¡o Anexo I- 1l'cr'¡¡ro clc R.etì:rôncia do e(lit0l c nâ pr()t)osta (la
OON'|RAllAD,A. \/Äl,,OIì G1,,OUAì,,: fì$ I.5..543,5(l (quirrze rnit, quirrtrcrrros r,
qualcn(a c (r'ês r rrnis e ciuqut:ntu centavos),.lìECJIJRäOS OI{(j^lvlENT^ tUOS:
Á,s dcsposls de r:orrontcti d{t 0ontt'ltuçt'io sur.iL:r ¡l,r.rverricn(es dos re ou¡,sos: 24. 02,
I 8,541.0478,2. 506, 3,3. 90. 30. 00. l, 899, 0000.02 c 24.03, I ti. 54 t. 003t. L
2I?.3.3.90.30.00. I.708.0000,00.IfSCÁl.,lZÂt,:Â(_):¿\gx.ccuçãoct¡nrrir.tuL¡l
scr'á rc0rrr¡ranlrar:la r: fìsr;alizad¿ l)0lo S(rù.t(:)Sll:Wl:il..f.,fN(j'lI)N l)f:. S(.)t.JS¿\,
j\4A'llt.lC(J.l.,A 387ri.]. FIìr\ZO f)l-:, \¡l(i.lìlN(.'.1.4: I'r.n?o rl¿ r'i.r{Êrrcir rlr.r coutr.;rlo
srìo rle l2 (rlozc) rncscs, contndo u palLil dn suir ussinutLrla, I:)A'17\ I)A
ASSINATUR¿\.: l2 cle rntrlxr rlc 2024. SIONATT\IUOS: L,tRSLtl,^ lRf SC:yL,,\
SÄNl)\N,4 NORI{iiGl\ - Su¡rc:'irrtcndcnru tln :\gûnr:il h4unioi¡irl clo tr,fcio
Átnbicntc, Sr.,lOSÍl OSÌvlÂR..¡\GtJI.A.lì, rc¡rr:esonronte clR cnrprcsn J, ()Si,-f AIì

^.Gt,l;l^R 
Ml"{.,losó Oláurlio Firrro ñlartills - t?tìO(,:Ult,AD01ì ftftfDtOO D^

^lvf^.
POI{TAI{IA N" 2212024 - DIS.I,OE SOBIìE A DESICTNAç.ÀO Dlt
SI''RVIDORI]S PARA EXERCI]R'I]N4 A I:UNçÃO D[ì GESTOR I] FISC¡\L
D0 CONI'R.AT(:) N" ()0,1/2024. .. AN,l^. A Supcrinrcrrdtrnr!. dD Aßôrr0irì
Murricipal do Meio ¡\ mbjente cle Sobr.al . ¡\MA, no rlso ds suas ntrihuiq:tìcs qrrc
lho confe¡'enr r¡ ¡u f. 6[ì rftt J,ei Olgflnion do lvfnuiclpio dr: iìobrul, benr conro o ¿rrt.

39, intriso X, dl Lei Munioipnl ¡o 1.60'1/20lr7 r: strrs nltc¡¡çtlcs postcr.ioles.:,
CìONSIDfjR^NDO quu ouLrc à acfrrrinisllt{:r'to nús fcr.rìì(ìrì rl<r rlisprrsro nos
ürtigos,5B,ino, llIe 67rlnl,ei ln8,(i66,rfo?,l.tlrrjunhoclclgg3,lcorrrprrrrlar.tr
fisr':nljzrtr n cxecução dos corrtlnh¡s celct:r'ndos n(¡'rlvós tle utn rcprçrsontiìnf.e (l¿ì

Acltnìrristtaçiìo r)spcciÂhììentù desìgnado; (;ONSTI)LjR,,ANI)(.) crs ¡:r'itrci¡:ios <la

legalidarJc, irrr¡ressouliducle, rlornlitlilde, putlliciclurJe e eljciôrrcin. [rc¡ll io¡no a
ncccssidutlo clc apclfeiçoal procr:ditìì¿¡ltos r0ltrl;i\/os rì g<lstrio, lcorrr¡larrhnr¡errto
c'l'isuulizngäo dos 0ontr¿tt(ìs rrd¡trilislrat:ivos 1'jrnltrlos ¡:cll AMÂ;
C-'ONSIDITTRI\NDO n Rcconronclnçìlo ù', OOt/2022 - C.Cl\4, a (lunl rccolncn(ln ns
nutollcfurles mrlxinrns clos ór'¿1ãos e autar.quiRs rnunicipuis quc sejatl clesignarlos
son,idorcs distintos pru'fl ûtUut'cotno Hcstor de c<¡ntr'¿rto c lisl.:ul cls ctintr.r¡to,
ììFlSOf)/tr): Ár't. lo. L)csigrral os rcs¡rectivos scrvidorcs, conro (ìllSl'C).lt c
I:lSCiAl, (io (l(,rìrrûr0 ¡ù 00112024 - ¿\lvf r\ du 

^6ÊN(ll^ 
M(INt(;tp^L t)()

ìvJlilO ÁlvIBIlì,N'.['Ê, t lirn dc ¡cnlizul o rcr.rrupnrrlrrrrrrcutu e 1Ìscrrliztçùo t]o
lcf'erido ínstrtrnr:rìto, I - (;lits'l'L)l{(Al: CICIjRA iSA.lì¡\l I M(.)UIì¿\ l.i\lìt,,\S -
ñlAl'Rï(;(Jl,.A 3263Íi. II - |'l$iCA1l.: (.;Aflï,OS ANI'()NK) AVTL.A -

M^ïllflJL,A 387?9, Arr. 2". (,)om¡rcrc ao (.it:l:i't(.)lì, l)(,) (,iON't'tì¿\'t(.), rlcnrre
0r.ttr'¿ìs, fls soguinlc$ afribuiçrlcs: pluuc.iur, cor¡rdcll¡il.c s0licitnr da
CONTR^T^DÄ e ri(ìus l-rr0poù^tus, üu obt(,r'do CONTRÂTÄNTD.
lglDllcsl¡\,arnctìtc, to(las irs pt'r.rvi<lôncins necsssárins ßo [ì(rtn iÙt(lal'notìt0 (lit

cxccução do objoto licitnclo c rìncxat aos nutos do t)roccsso corlcsporrdcnte
oópio <ios dor,rrrrnerrtos csclitos qrìo oonrl)lovenl os snlicitnçðcs <le ¡lrovidêrrr:ias,
Alt. 3", Oornpete eìo IIfS(:;^l.,.DO (:ON'T'IìAlL), clerrrlc outt,o¡j, us scguin(es
ntrilluiçt'lrrs: I - E:xigil fitrl curn.prirrcntrL rlo Co¡rtrato e seus ÀDI'ì'IVOS pela
CONTR TADA; II . S0lioilnr 0 rs$o$srìlTtmen[o túorrioo, ctso lcr:essrh'io; Ifl -

Vctifìcar c otcstnl os rro(ns fisoais c cnonmirrlró-las Palrr apfovrrrrcltr-os ¡>nt'n
postclior pagarnerìto; LY - /"eW pela fiel exeouçño rlo objoto e ¡>lcrro
alerì(lirìe¡rto òs cs¡>ecificnções ex¡rlfcitas oLr inrpllcitos; V - (.'ontlola¡;t
qualirlado c qLturrfidntlc tlos nruloliuis ulilizndos o dos sclviços r.:xc:cr¡lntlos,

ru jr:itrruclo rrqucrlcrs.iulgr(los rräo sntisfirrrilios; \¡l - Assistir n (IC)NTIì..ATAl)A rrl


